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MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL

Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba – CODEVASF

                               PR/Assessoria Jurídica

MINUTA

CONTRATO que entre si celebram a Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba - CODEVASF e..........................., 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DOS VALES DO SÃO FRANCISCO E DO PARNAÍBA – CODEVASF, empresa pública federal, cuja criação foi autorizada pela Lei nº 6.088, de 16.07.1974, entidade integrante da Administração Pública Indireta (art. 4º, II, “b”, do Decreto-Lei nº 200, de 25.02.1967), vinculada ao Ministério da Integração Nacional, nos termos do Decreto nº 6.129, de 20.06.2007, inscrita no CNPJ sob nº 00.399.857/0001-26, com sede no SGAN, Quadra 601, Lote I, Edifício Deputado Manoel Novaes, CEP 70.830-901, Brasília (DF), doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada por seu Presidente,  ELMO VAZ BASTOS DE MATOS, brasileiro, casado, Engenheiro Civil, portador do RG: 02.035.931-46 – SSP/BA, e do CPF/MF: 404.658.965-53, residente e domiciliado nesta Capital, e por seu Diretor da Área de Desenvolvimento Integrado e Infraestrutura da Codevasf, ________________________________, portador da Cédula de Identidade RG nº __________________ SSP/____, inscrito no CPF/MF sob nº ______________________, residente e domiciliado na ____________________________________, e a Empresa ................................................................, inscrita no CNPJ/MF nº .............................................., estabelecida na ..........................................................................................doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por ..........................................., portador (a) da Cédula de Identidade n° ..........................., inscrito (a) no CPF/MF sob o nº ................................................, resolvem celebrar o presente contrato, em conformidade com a Lei nº 8.666/93 e de acordo com a autorização da Diretoria Executiva da CODEVASF, através da Resolução nº................, de ......./....../..........., constante às fls............., do Processo nº 59500.002597/2013-61, que, na forma do art. 54 da Lei 8666/93, de 21.06.1993, será regulado pelas cláusulas e condições seguintes e pelos preceitos de direito público, aplicando-se supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.

1. Cláusula Primeira - OBJETO

1.1. O presente contrato tem por objeto a contratação de serviços de versão e tradução de textos técnicos de engenharia de obras fluviais em português do Brasil para o inglês dos Estados Unidos da América e deste para o português do Brasil, para a Codevasf, de acordo com as condições previstas nos Termos de Referência, no Edital e seus Anexos, que, doravante, independentemente de suas transcrições, farão parte integrante deste Instrumento.

1.2. O objeto do presente contrato foi licitado na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, observando-se as condições estabelecidas no Edital e seus Anexos, bem como as disposições da Lei nº 10.520, de 17/07/2002, do Decreto n.º 3.722, de 09/01/2001 alterado pelo Decreto 4.485/02, Decreto n.º 5.450 de 31/05/2005, Decreto n.º 2.271/97 e no Decreto 6.204/2007, da Lei Complementar n.º 123, de 14/12/2006, e, subsidiariamente, dos dispositivos da Lei n.º 8.666/93 e suas alterações posteriores

2. Cláusula Segunda – DESCRIÇÃO GERAL DOS SERVIÇOS 

2.1. Os serviços de versão e tradução de textos técnicos de engenharia de obras fluviais em português do Brasil para o inglês dos Estados Unidos da América e deste para o português do Brasil serão executados de acordo com as seguintes características, quantidades, definições, condições e critérios a seguir apresentados:

a) Para a adequada caracterização dos serviços cabe estabelecer as seguintes definições:

a1) versão de texto: transposição de texto em português do Brasil para idioma estrangeiro;

a2) tradução de texto: transposição de texto em idioma estrangeiro para o português do Brasil;

a3) língua de partida: idioma do texto que será traduzido ou vertido;

a4) língua de chegada: idioma para o qual se traduz ou se verte um texto;

a5) lauda: página que contém 1.250 (mil e duzentos e cinqüenta) caracteres, excluídos os espaços e considerando apenas letras, números e pontuações.

b) Unidade de serviço para efeitos de cotação, elaboração de propostas, medição e pagamento: lauda;

c) Quantidade de caracteres por lauda (não computados os espaços em branco): 1250;

d) Quantidade de laudas a serem contratadas: 7.500;

e) A entrega dos serviços deverá ser feita em parcelas mensais. A contratada deverá entregar o máximo de 600 (seiscentas) laudas e o mínimo de 300 (trezentas) laudas por mês, sendo o número médio mensal de laudas correspondente a aproximadamente 1/18 (um dezoito avos) da quantidade total de laudas contratadas igual a 428 (quatrocentos e vinte e oito) laudas no primeiro mês, e 416 (quatrocentos e dezesseis) laudas nos dezessete meses subsequentes de execução do contrato para um total de 7.500 laudas.

f) Na hipótese de entrega de quantidade de laudas da primeira parcela mensal maior do que 428 (quatrocentos e vinte e oito) laudas ou quantidade maior do que 416 (quatrocentos e dezesseis) laudas nos dezessete meses subsequentes, as quantidades a serem deduzidas nas parcelas futuras, correspondentes à cada acréscimo mensal, deverão ser descontadas no décimo mês de prestação do serviço ou no anterior, caso o total dos acréscimos seja maior do que 416 (quatrocentos e dezesseis) laudas e assim sucessivamente de tal modo que o total não exceda as 7.500 (sete mil e quinhentas) laudas contratadas.

g) A contratante estabelecerá a ordem de prioridade dos textos objeto dos serviços versão ou tradução;

h) Os textos, sentenças ou palavras que integrem figuras, fotografias, desenhos, gráficos, desenhos, croquis, ábacos, fórmulas, equações, tabelas ou planilhas não serão objeto dos serviços de versão e tradução, ressalvados os casos de solicitação explícita, por escrito, do representante legal ou fiscal da contratante.

i) Os serviços de versão ou tradução deste Edital deverão incluir a revisão do próprio texto traduzido ou vertido;

j) A contagem da quantidade de caracteres por laudas se dará pelo software PractiCount & Invoice, versão 3.1 Business, ou outro software similar, desde que devidamente acordado entre as partes;

k) Para os serviços de versão e tradução de textos, as laudas a serem contadas serão as dos textos de partida.

2.1.1. A empresa Contratada obriga-se e assume total responsabilidade em observar e cumprir rigorosamente as especificações técnicas e demais elementos constantes do Edital e nos autos do citado processo para, de forma plenamente satisfatória, fornecer os serviços nas quantidades e qualidades exigidas no certame.

3. Cláusula Terceira - LOCAL DE ENTREGA

3.1. Os serviços, objeto deste Cntrato, serão entregues na Gerência de Concessões e Projetos Especiais (AD/GCO) da Área de Desenvolvimento Integrado e Infraestrutura da Codevasf, localizada no SGAN 601, Lote I, Edifício Manoel Novaes, 3º andar, sala 312, CEP: 70830-019.

4. Cláusula Quarta  – DOS DOCUMENTOS  

4.1. Os serviços serão executados com fiel observância a este instrumento e demais documentos a seguir mencionados, que integram o presente contrato, independentemente de transcrição:

a) Edital de Pregão Eletrônico nº _________/____  e seus Anexos;

b) Termos de Referência;

c) Proposta da CONTRATADA, e sua documentação, datada de ....;

d) Demais documentos contidos no Processo nº 59500.002597/2013-61.

4.2. Em caso de divergência entre os documentos mencionados nos itens anteriores e os termos deste contrato, prevalecerão os termos deste último.

5. Cláusula Quinta - DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

5.1. Os serviços deverão ser executados no prazo de 18 (dezoito) meses, contados da data da assinatura do contrato, com eficácia legal após a publicação do respectivo extrato no Diário Oficial da União, podendo ser prorrogado na forma dos §§ 1º e 2º do art. 57, da Lei nº 8.666/93.

5.2. A execução dos serviços estará subordinada às condições fixadas nos itens 3 e 27 do Edital e à entrega mensal de quantidade mínima de laudas fixadas no cronograma elaborado no item 20.2, do Edital (fls. 247/248 e 266) do citado processo, que a Contratada se compromete observar e cumprir rigorosamente.

5.3. O não atendimento do prazo acima estipulado implicará na não aceitação da proposta pela Codevasf.

5.4. Toda prorrogação de prazo será precedida de pesquisas de preços de mercado ou de preços contratados por órgão e entidades da Administração Pública, visando assegurar a manutenção da contratação mais vantajosa para a Codevasf.

5.5. A contagem dos prazos tem início e vencimento em dia de expediente, excluindo-se o primeiro dia e incluindo o último.

5.6. Respeitados os limites estabelecidos o parágrafo 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666/1993, deverão ser registradas, por meio de Termo Aditivo, eventuais alterações que ocorrerem durante a execução do presente contrato, especialmente as referentes a serviços extras.

5.7. A celebração de termo aditivo contratual está condicionada a verificação da regularidade em relação aos encargos sociais, trabalhistas e com a Fazenda Pública, a ser comprovada mediante consulta ao SICAF, CADIN ou certidões comprobatórias.

6. Cláusula Sexta – VALOR

6.1 – O valor total deste contrato é de R$ ...... (.................................................), obedecidos os preços constantes da Proposta Financeira da CONTRATADA. 

6.2. O valor-teto estabelecido na Nota de Empenho emitida pela CODEVASF não poderá ser ultrapassado pela CONTRATADA, salvo no caso de expedição de empenho complementar.

7. Cláusula Sétima – RECURSOS 

7.1. Os recursos orçamentários correrão à conta do Programa de Trabalho Nº 18.544.2026.10ZW.0001 (Recuperação e Controle de Processos Erosivos em Municípios das Bacias do São Francisco e do Parnaíba – Nacional), sob a gestão da Área de Revitalização das Bacias Hidrográficas da Codevasf.
8. Cláusula Oitava – REAJUSTAMENTO DOS PREÇOS

8.1. Os preços permanecerão válidos por um período de um ano, contado da data de apresentação da proposta. Após este prazo serão reajustados, por responsabilidade da Codevasf, aplicando-se as seguintes fórmulas:

R = V x__(-(0___ , onde:

                   (0

“R” é o valor do reajustamento procurado;

“V” é o valor contratual a ser reajustado;

“(0 “ é o Índice relativo ao mês de apresentação da proposta; e

“(” é o Índice relativo ao mês de aniversário da proposta.

8.2. O índice a ser considerado no reajustamento será extraído da tabela publicada na revista Conjuntura Econômica, editada pela Fundação Getúlio Vargas – Serviços de Consultoria – Coluna 39 – COD AO 157980.  

9. Cláusula Nona - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

9.1. Os pagamentos, objeto desta contratação, serão efetuados em reais, mensalmente com base no número de laudas vertidas e/ou no número de laudas traduzidas e entregues no local estipulado no item 2.1 do Edital, bem como, a apresentação das Notas Fiscais/Faturas devidamente atestadas pela Fiscalização da Codevasf. 

9.2. Será observado o prazo de até 30 (trinta) dias para pagamento, contado da data final do período de adimplemento de cada parcela estipulada, conforme estabelece o artigo 40, inciso XIV, alínea “a”, da Lei nº 8.666/93.

9.3. A Nota Fiscal/Fatura deverá destacar o valor do IRPJ e demais contribuições incidentes, para fins de retenção na fonte, de acordo com o art. 1º, § 6º da IN/SRF nº 480/2004, ou informar a isenção, não incidência ou alíquota zero, e respectivo enquadramento legal, sob pena de retenção do imposto de renda e das contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no percentual correspondente à natureza do bem.

9.4. As Faturas/Notas Fiscais deverão vir acompanhadas da documentação justificativa a cada fornecimento faturado, devidamente atestada pela fiscalização e com destaque das alíquotas tributárias incidentes.

9.5. A fatura só será liberada para pagamento depois de aprovada pela área gestora da Sede da Codevasf, e deverá estar isenta de erros ou omissões, sem o que será, de forma imediata, devolvida à licitante vencedora para correções.

9.6. Os documentos de cobrança indicarão obrigatoriamente, o número do contrato e a data de emissão da Nota de Empenho, emitida pela Codevasf e que cubram a execução dos fornecimentos.

9.7. Quaisquer tributos ou encargos legais, criados, alterados ou extintos, após a data de apresentação da proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, ensejarão a revisão destes, para mais ou para menos, conforme o caso.

9.8. Ficam excluídos da hipótese referida no subitem anterior, tributos ou encargos legais que, por sua natureza jurídica tributária (impostos diretos e/ou pessoais) não reflitam diretamente nos preços do objeto contratual.

9.9. Qualquer suspensão de pagamento devido à falta de regularidade da Contratada perante o sistema SICAF ou a não apresentação da documentação obrigatória, não gerará para a Codevasf nenhuma responsabilidade nem obrigação de reajustamento ou atualização monetária do valor devido.

9.10. É de inteira responsabilidade da contratada a entrega a Codevasf dos documentos de cobrança acompanhados dos respectivos anexos, se houver, de forma clara, objetiva e ordenada, que se não atendido, implica em desconsideração pela Codevasf dos prazos estabelecidos.

9.11. Atendido ao disposto nos itens anteriores a Codevasf considera como data final do período de adimplemento, a data útil seguinte, à data de entrega do documento de cobrança no local de pagamento dos serviços descrito no item 3 do Edital, a partir da qual será observado o prazo para pagamento, conforme estabelecido no art. 9º do Decreto nº 1.054, de 07/02/94.

9.12. Caso a licitante vencedora seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e empresas de pequeno porte – SIMPLES, deverá apresentar, juntamente com a Nota Fiscal, a devida comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte dos tributos e contribuições, conforme legislação em vigor.

9.13. Eventual solicitação de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato será analisada consoante os pressupostos da Teoria da Imprevisão, nos termos como dispõe o artigo 65, inciso II, alínea “d” da Lei nº 8.666/93.

9.14. A empresa vencedora no certame se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação ora exigida, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, na forma do inciso XIII do art. 55 da Lei 8.666/93.

9.15. Será considerado em atraso o pagamento efetuado após o prazo estabelecido na subcláusula 9.2., caso em que a Codevasf pagará atualização financeira, aplicando-se a seguinte fórmula:

AM = P x I, onde:

AM = Atualização Monetária;

P = Valor da Parcela a ser paga; e

I = Percentual de atualização monetária, assim apurado:

I = (1+im1/100)dx1/30 x (1+im2/100)dx2/30 x ... x (1+imn/100)dxn/30 - 1, onde:

i = Variação do Índice de Preço ao Consumidor Amplo - IPCA no mês “m”;

d = Número de dias em atraso no mês “m”;

m = Meses considerados para o cálculo da atualização monetária

9.16. Não sendo conhecido o índice para o período, será utilizado no cálculo, o último índice conhecido.

9.17. Quando utilizar o último índice conhecido, o cálculo do valor ajustado será procedido tão logo seja publicado o índice definitivo correspondente ao período de atraso. 

9.17.1. Não caberá qualquer remuneração a título de correção monetária para pagamento decorrente do acerto de índice.

9.18. Nos cálculos deverão serem utilizados 5 (cinco) casas decimais.

10. Cláusula Dez – GARANTIA DE EXECUÇÃO

10.1. Como garantia para completa execução das obrigações contratuais e da liquidação das multas convencionais, fica estipulada uma "Garantia de Execução" no montante de 5% (cinco por cento) do valor do contrato, a ser integralizado previamente à assinatura do mesmo, em espécie, em Títulos da Dívida Pública da Pública da União, com cotação de mercado devidamente comprovada por documento hábil expedido pela CVM – Comissão de Valores Mobiliários, Seguro Garantia ou Fiança Bancária, esta a critério da Contratada.

10.2. Quando se tratar de garantia em títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda, na forma do Art. 56, inciso I, da Lei 8.666/93 (redação dada pela Lei nº 11.079, de 2004).

10.3. Após a assinatura do Termo de Encerramento Definitivo do Contrato será devolvida a "Caução de Execução", uma vez verificada a perfeita execução dos serviços e a inexistência de dívidas da contratada, decorrente da contratação.

10.4. A caução em espécie deverá ser depositada em instituição financeira oficial, credenciada pela Codevasf, em conta remunerada que poderá ser movimentada somente por ordem da Codevasf.

10.5. A não integralização da caução no prazo estabelecido, representará inadimplência contratual, passível de aplicação de multa e de rescisão, na forma prevista pelas cláusulas do contrato.

10.6. Não haverá qualquer restituição de caução em caso de dissolução contratual, na forma do disposto na cláusula de rescisão ou, se existir débitos da contratada, seja a que título for, decorrente desta contratação, hipótese em que a caução reverterá e será apropriada pela Codevasf.

10.7. A licitante vencedora responsabiliza-se, por si e por seus sucessores, pela garantia de qualidade dos serviços executados tendo por base os padrões estipulados neste Instrumento.

10.8. Responsabiliza-se a licitante vencedora por quaisquer ônus decorrentes de danos que vier causar a Codevasf e a terceiros, em decorrência da execução dos serviços objeto da licitação.

11. Cláusula Onze –. DANO MATERIAL OU PESSOAL

11.1. Responsabiliza-se a licitante vencedora por quaisquer ônus decorrentes de danos que vier causar à Codevasf e a terceiros, em decorrência da execução dos serviços, objeto da licitação.
11.2. A licitante vencedora será responsável por todos os ônus e obrigações (diretos e indiretos) e concernentes à legislação tributária, trabalhista, securitária e previdenciária, os quais correrão por sua conta exclusiva.
12. Cláusula Doze – DAS MULTAS

12.1. Em caso de inadimplemento por parte da licitante vencedora de quaisquer das cláusulas ou condições do contrato, à licitante vencedora será aplicada a multa no percentual de 0,1% (um décimo por cento) ao dia sobre o valor global do Contrato, até o limite de 20% do prazo para execução do contrato, o que dará ensejo a sua rescisão.
12.2. O atraso no fornecimento/serviços, inclusive dos prazos parciais constantes do cronograma físico-financeiro constitui inadimplência passível de aplicação da multa.

12.3. Ocorrida a inadimplência, a multa será aplicada pela CODEVASF, observando-se o seguinte:
a) A multa será descontada da garantia prestada pela licitante;

b) Caso o valor da multa seja de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá a licitante pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente;

c) Caso o valor do faturamento seja insuficiente para cobrir a multa, a licitante será convocada para complementação do seu valor no prazo de 10(dez) dias, a contar da data da convocação;

d) Não havendo qualquer importância a ser recebida pela empresa vencedora, esta será convocada a recolher a Codevasf o valor total da multa, no prazo de 5(cinco) dias, contado a partir da data da convocação.

12.4. A licitante vencedora terá um prazo de 10 (dez) dias corridos, contado a partir da data de cientificação da aplicação da multa, para apresentar recurso a CODEVASF. Ouvida a fiscalização e acompanhamento do contrato, o recurso será submetido à Diretoria Executiva da Codevasf, que poderá relevar ou não a multa.

12.5.  Em caso de relevação da multa, a Codevasf reserva o direito de cobrar perdas e danos porventura cabíveis em razão do inadimplemento de outras obrigações, não constituindo a relevação novação contratual nem desistência dos direitos que lhe forem assegurados.

12.6. Caso a Diretoria Executiva da Codevasf mantenha a multa, não caberá novo recurso administrativo.

12.7. A multa é meramente moratória, não isentando a licitante vencedora do ressarcimento por perdas e danos pelos prejuízos a que der causa

13. Cláusula Treze - ACOMPANHAMENTO e FISCALIZAÇÃO

13.1. A fiscalização dos serviços será feita diretamente por um técnico formalmente designado na forma do artigo 67 da Lei nº 8.666/93, a quem compete verificar se a Contratada está executando os trabalhos, observando o contrato e os documentos que o integram.

13.2. A fiscalização terá poderes para agir e decidir perante a Contratada, inclusive rejeitando serviços que estiverem em desacordo com o Contrato, obrigando-se desde já a Contratada assegurar e facilitar o acesso da Fiscalização, aos serviços e a todos os elementos que forem necessários ao desempenho de sua missão.

13.3. A fiscalização terá plenos poderes para sustar qualquer serviço que não esteja sendo executado dentro dos termos do Contrato, dando conhecimento do fato à Gerência de Concessões da Codevasf, responsável pela execução do contrato.

13.4. Cabe à fiscalização verificar a ocorrência de fatos para os quais haja sido estipulada qualquer penalidade contratual. A Fiscalização informará ao setor competente quanto ao fato, instruindo o seu relatório com os documentos necessários, e em caso de multa, a indicação do seu valor.

13.5. A Fiscalização deverá verificar, no decorrer da execução do contrato, se a contratada  mantém, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, comprovada mediante consulta ao SICAF, CADIN ou certidões.

13.6. Das decisões da fiscalização, poderá a Contratada recorrer à Gerência de Concessões da Codevasf, responsável pelo acompanhamento do contrato, no prazo de 10 (dez) dias úteis da respectiva comunicação. Os recursos relativos a multas serão feitos na forma prevista na respectiva cláusula.

13.7. A ação e/ou omissão, total ou parcial, da fiscalização não eximirá a Contratada da integral responsabilidade pela execução do objeto deste contrato.

13.8. Fica a licitante vencedora obrigada a prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela fiscalização, bem como a cumprir todas as ordens dela emanadas.

13.9. Com fundamento nos arts. 54, § 1º in fine, e 55, inciso XI, da Lei nº 8.666/93, a Codevasf, por meio do fiscal designado, terá poderes para fiscalizar periodicamente o efetivo pagamento dos valores salariais lançados na proposta contratada, mediante a verificação das folhas de pagamento referentes aos meses de realização dos serviços, de cópias das carteiras de trabalho dos empregados, dos recibos e dos respectivos documentos bancários, entre outros meios de fiscalização cabíveis, conforme o Acórdão 1125/2009 – Plenário do TCU.

14. Cláusula Quatorze - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

14.1 – A recusa injustificada do licitante vencedor em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Codevasf, o atraso injustificado na execução do contrato, a inexecução total ou parcial do contrato, bem como venha executá-lo fora das especificações e condições acordadas, e, ainda, impeça ou embarace, de alguma forma a fiscalização, caracterizam o descumprimento total das obrigações assumidas, nos termos do art. 28, § único do Decreto 5.450/05, de 31/05/05, podendo a Codevasf, garantida a prévia defesa, aplicar ao responsável as seguintes sanções:

I. Advertência por escrito;

II. Multa;

III. Suspensão temporária do direito de participar de licitações e impedimento de contratar com a Codevasf, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, conforme prevê o art. 14 do Decreto 3.555/00, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade;

IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Codevasf pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

14.2. As sanções previstas nos incisos I, III e IV, poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso II, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis.

14.3. A sanção estabelecida no inciso IV, é de competência do Ministro da Integração Nacional, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação.

14.4. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF, e no caso de suspensão de licitar, a licitante deverá ser descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais.

14.5. É facultado à Codevasf, quando a convocada não assinar, aceitar ou retirar a Nota de Empenho, no prazo e condições estabelecidos, convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pela primeira classificada, inclusive quanto as taxas, ou revogar a licitação.

15. Cláusula Quinze – DO RECEBIMENTO DO OBJETO

15.1. Após o término da execução dos serviços, a CONTRATADA requererá o recebimento definitivo dos mesmos.

15.2. A Fiscalização fará a vistoria prévia nos serviços executados, objeto do escopo de fornecimento.

15.3. Após constatação de que os serviços estão de acordo com os Termos do Contrato e, e efetivamente não tendo nenhuma correção a ser realizada, será lavrado o Termo de Encerramento Definitivo do Contrato, após a entrega definitiva.

15.4. Na hipótese da necessidade de correção, será estabelecido um prazo para que a contratada providencie as correções ou acertos apontados, após o que, estando a Fiscalização de acordo, será lavrado o Termo de Encerramento Físico de contrato, que permitirá a liberação de caução contratual, sendo que este deverá ser assinado por representante autorizado da contratada.

15.5. O Termo de Encerramento Definitivo do Contrato está condicionado à emissão de Laudo Técnico pela Codevasf, sobre todos os serviços realizados.

15.6. A última fatura somente será encaminhada para pagamento após a emissão do Termo de Encerramento Definitivo do Contrato, que deverá ser anexado ao processo de liberação e pagamento.

16. Cláusula Dezesseis –    DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

16.1. A Contratada assume toda a responsabilidade pela execução dos serviços contratados perante a Codevasf e terceiros, na forma da legislação em vigor, por quaisquer acidentes de que sejam vítimas seus empregados, bem como por dano resultante do mau procedimento, dolo ou culpa de empregados ou prepostos seus, e ainda, pelo fiel cumprimento das leis e normas vigentes, mantendo a Codevasf isenta de qualquer penalidade e responsabilidade de qualquer natureza.

16.2. A licitante vencedora responsabiliza-se, por si e por seus sucessores, pela garantia de qualidade dos serviços executados, tendo por base os padrões estipulados neste Edital.

16.3. A Contratada se compromete executar, no mínimo, 33 (trinta e três) laudas vertidas ou traduzidas por dia útil, independentemente do número de tradutores;

16.4. A Contratada se compromete ainda:

a) Não transferir a outra empresa, no todo ou em parte, as obrigações atribuídas no Edital;

b) Firmar termo de compromisso assumindo a responsabilidade técnica, civil e penal pelas versões ou traduções produzidas por toda a equipe de tradutores durante a vigência do contrato;

c) Executar os serviços após a assinatura do contrato, desde que solicitado pelo representante legal ou fiscal da contratante, no prazo determinado, informando, em tempo hábil, eventuais impedimentos sobre as atividades pactuadas, sob pena de sanções previstas na legislação vigente;

d) Providenciar a retirada e entrega dos textos objeto deste Edital;

e) Empregar, nas atividades de versão ou tradução de textos, as terminologias e as tipologias textuais pertinentes à área de engenharia de obras fluviais; 

f) Entregar os textos vertidos ou traduzidos devidamente revisados, principalmente quanto à sintaxe, ortografia, pontuação e padronização da linguagem técnica;

g) Designar um tradutor responsável para cada obra traduzida ou vertida, de forma que ele coordene a produção textual dos demais tradutores envolvidos e responda pelo texto final dessa obra;

h) Apensar, por ocasião da entrega dos serviços de versão ou tradução de textos, para cada documento ou publicação vertida ou traduzida, os seguintes dados referentes os tradutores:

I) Cópia de diploma de conclusão de curso de graduação ou equivalente reconhecido pelo Ministério da Educação (MEC); 

II) cópia de certificado de proficiência de nativo ou equivalente nas língua inglesa e, ainda, na língua portuguesa quando o profissional for estrangeiro. Os documentos expedidos em língua estrangeira somente serão considerados se apresentados com a tradução para o português do Brasil por tradutor juramentado;

i) Utilizar programa de memória de tradução como ferramenta auxiliar de tradução e/ou versão (do inglês CAT – Computer Aided Translation Tools) para gerar um “banco de memória de tradução” a fim de que os textos que apresentem muitas repetições de frases ou de partes de frases (estrutura usual em manuais técnicos), dentro do mesmo documento e/ou entre os vários documentos, tenham sua tradução e/ou sua versão harmonizada, a critério do tradutor responsável, na língua de chegada;

j) Entregar todos os textos vertidos e/ou traduzidos, tanto em meio impresso, quanto em meio eletrônico;

k) Informar ao representante legal da contratada sobre eventuais irregularidades observadas em virtude da execução dos serviços;

l) Apresentar seus empregados trajados de forma apropriada, identificados com crachás da empresa, quando nas dependências da Codevasf, observando as normas internas da contratante, inclusive as de segurança;

m) Prover aos tradutores softwares, dicionários ou outras publicações técnicas e quaisquer outros suportes para execução dos serviços objeto deste Edital;

n) Instruir seus empregados sobre a adoção das medidas de segurança e sigilo para a não divulgação de dados e informações referentes aos serviços executados pela empresa;

o) Substituir, por solicitação justificada da Codevasf, qualquer empregado que comprometa a perfeita execução dos serviços, que crie obstáculos à fiscalização ou que não corresponda à capacidade técnica para a execução dos serviços;

p) Refazer quaisquer serviços que não estejam de acordo com as especificações do item 3 do Edital;

16.5. Os textos vertidos ou traduzidos deverão ser entregues em arquivo eletrônico com a mesma extensão (pdf, doc, docx, html, htm, ppt, entre outros) dos arquivos eletrônicos dos textos de partida, inclusive com o mesmo tipo e tamanho de letra;

16.6. Todos os arquivos entregues pela contratada deverão ser editáveis, inclusive aqueles com extensão “.pdf”;

16.7. Quando o arquivo eletrônico for entregue pela contratada com a extensão “.pdf” editável, deverá ter o mesmo layout do texto do arquivo eletrônico original na língua de partida;

16.8. A versão impressa deverá estar encadernada com espiral e ter:

a) Capas plásticas transparentes;

b) Capa com título da publicação na língua de partida e na língua de chegada, nome do responsável pela tradução e dos tradutores que realizaram a versão e/ou tradução de textos; 

c) Cópias dos documentos descritos no subitem 27.11 do Edital, para cada profissional envolvido; 

d) Termo de compromisso assumindo a responsabilidade técnica, civil e penal, conforme subitem 27.5 do Edital; e 

e) A versão ou tradução do texto propriamente dito, impressa em páginas em frente e verso;

16.9. Responsabilizar-se pela fidedignidade dos textos vertidos e traduzidos em relação aos documentos originais a si confiados, respondendo por todas as obrigações assumidas;

16.10. A Contratada manterá um representante responsável pelo contrato à disposição da Codevasf, com as seguintes atribuições: 

a) representar a empresa em quaisquer circunstâncias, apresentando habilidade nos idiomas inglês e português atestada por meio de certificados de capacidade técnica e de atestados de proficiência nessas línguas e comprovando vínculo empregatício com a empresa, quando não seja sócio, por período mínimo de 6 (seis) meses anteriores à data de envio da proposta; e 

b) manter-se à disposição da Codevasf para quaisquer eventualidades intrínsecas à execução dos serviços;

16.11. Os serviços que precisarem ser refeitos por falhas na tradução ou na versão não terão custo adicional para a Codevasf.

16.12. O serviço de versão ou tradução de textos já entregue que apresentar falhas ou incorreções deverá ser revisado integralmente pela contratada.

16.13. A não correção e a permanência de falhas e incorreções nos serviços de versão ou tradução de textos, após 10 (dez) dias da notificação formal da Codevasf implicará em aplicação de penalidade à licitante vencedora de multa prevista no subitem 23.1 do Edital, até a entrega dos textos devidamente corrigidos.
17 – Cláusula Dezessete - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

17.1. São obrigações da contratante:

a) Apresentar à contratada os textos digitados em português ou inglês, em meio eletrônico editável ou em laudas impressas (papel) contidas em volumes encadernados ou não conforme a disponibilidade da contratante;

b) Permitir o acesso dos empregados da contratada às dependências da Codevasf, para fins de prestação dos serviços referentes ao objeto deste Edital, desde que devidamente identificados;

c) Colocará à disposição da contratada todas as informações necessárias à execução dos serviços descritos no Edital;

d) Promover o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, com vistas ao seu perfeito cumprimento, sob os aspectos quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando às contratadas ocorrências de quaisquer fatos que exijam medidas corretivas.

e) Entregar à contratada, em no mínimo 30 dias antes de cada entrega mensal, os textos para a execução dos serviços objeto da Contratação.

f) Entregar, no mínimo, o número de laudas previsto no cronograma de execução apresentado no subitem 20.2 do edital.

18. Cláusula Dezoito - RESCISÃO

18.1. O presente contrato será rescindido unilateralmente, de pleno direito, pela CODEVASF, com a conseqüente perda da caução e da idoneidade da contratada, nas hipóteses previstas no artigo 78, incisos I a XII e XVII, da Lei nº 8666/93 observadas as disposições dos artigo 77,79 e 80 da citada Lei.

19. Cláusula Dezenove - PUBLICAÇÃO

19.1. A CODEVASF providenciará a publicação do presente Contrato, em extrato, no Diário Oficial da União – Seção 3, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data, na forma do artigo 61, parágrafo único da Lei 8666/93.

20. Cláusula Vinte - FORO

20.1. Fica eleito o Foro da Justiça Federal da Seção Judiciária de Brasília, Distrito Federal, para dirimir questões oriundas do certame e do presente instrumento, renunciando as partes, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem de acordo com as condições aqui estipuladas, lavrou-se o presente instrumento contratual, em 03 (três) vias de igual teor e para o mesmo efeito que, lido e achado conforme, é assinado pelas partes e pelas testemunhas.

ELMO VAZ BASTOS DE MATOS 

Presidente da CODEVASF

________________________________________________
Diretor da Área de Desenvolvimento Integrado e Infraestrutura - CODEVASF
P/CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

A)____________________________    B)_______________________
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